
ESTAD O  DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃ O  LU ÍS GONZAGA DO MARANHÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNPJ 23.697.857/0001-08

D E C R E TO  LEG IS LA TIV O  N.° 12 de 25 DE O U TU B R O  DE 2021

DISPÕE SO B R E A  G R A TIF IC A Ç Ã O  PARA O S 
C A R G O S  EM CO M ISSÃO  DA CÂM ARA MUNICIPAL 
DE S Ã O  LUÍS G O N Z A G A  D O  M ARANHÃO.

O PR ESID EN TE DA CÂM AR A M UNICIPAL DE S Ã O  LUÍS G O N ZA G A  
DO M ARANH ÃO, no uso de suas atribuições legais e, com amparo no art. 71, II do 
Regimento Interno e art. 26, parágrafo da Lei Municipal 558/2021, e

C O N SID ER A N D O  a necessidade de maior carga horária de determinados 
ocupantes de cargos comissionados, ou o desempenho de atribuições de maior 
complexidade.

D E C R E T A

Art. 1o - Ficam definidos percentuais de gratificação ao servidor ocupante 
do cargo elencado abaixo, conforme tabela que segue.

Nome Cargo Gratificação sobre vencimento
base

Roberto Carlos Figueiredo Corrêa Contador 30% (trinta por cento)
Júnior

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

G A B IN E TE  DO P R ESID EN TE DA CÂM ARA MUNICIPAL DE S Ã O  LUIS 
G O N ZA G A  DO M ARANH ÃO, E S TA D O  DO M A RANH ÃO, EM 25 DE O U TU B R O  D E 2021.

Lúán Rogério Jerônimc/da Silva
Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão.
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